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PRECEDENTE NORMATIVO GTEDC N. 49 

AUXÍLIO PREVIDENCIÁRIO - ANTECIPAÇÃO PELA EMPRESA. "Indefere-se. A lei já
regula  a  matéria  de  forma  suficiente.  Ademais,  a  antecipação  gera  ônus  para  o
empregador, só podendo ser obtida consensualmente". 
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